
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2025
Processo Nº 002/2025
Administração Pública: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO-MS. 
Organização Parceira: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SANTA RITA DO PARDO - MS.
Objeto: Repasse de recursos financeiros para custear despesas com material de consumo voltado à manutenção 
e atendimento às pessoas com necessidades especiais - Gêneros alimentícios, material de escritório, material de 
limpeza e higiene.
Vigência: a partir da data de assinatura até 31 de Dezembro de 2025.
Valor do Repasse: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais
Dotação Orçamentária - Exercício 2025:
Órgão Orçamentário: 02.05 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 02.05.11-Secretaria de Assistência Social,Trabalho e Habitação- SEASTH
Funcional: 08.244.0025 – Implementação de Políticas Sociais – FMAS
Proj/Ativ.: 02.032 – Proteção Social Especial C.R.E.A.S
Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenç1ões Sociais
Assinaturas: Pelo MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS e pela ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SANTA RITA DO 
PARDO – MS, em 20/03/2025.
DIXIE CAROLINA CROSKEY COSTA
Secretária de Assistência Social, Trabalho e Habitação - SEASTH
HERMELINA ROSA DOS SANTOS SOUZA
Presidente da Associação Pestalozzi de Santa Rita do Pardo - MS

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2025
Processo Nº 003/2025
Administração Pública: Município de Santa Rita do Pardo-MS.
Organização Parceira: Associação Pestalozzi de Santa Rita do Pardo - MS.
Objeto Proposto: Repasse financeiro de recursos para custear despesas com ações de
manutenção e desenvolvimento da educação especial- Prestação de serviços de terceiros
(Pessoas Jurídica e Física), conforme detalhado no plano de trabalho.
Valor do Repasse: R$ 300.336,30 (trezentos mil trezentos e trinta e seis reais e trinta centavos)
Vigência: a partir da data de assinatura até 31 de Dezembro de 2025.
Dotação Orçamentária - Exercício 2025:
Órgão Orçamentário: 02 – Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.10 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SECEL
Funcional: 12.367.0021 – Educação Inclusiva
Projeto/atividade: 12.367.0021.2043- Educação Especial
Cat. Econômica: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Assinaturas: Pelo MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS e pela ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI
DE SANTA RITA DO PARDO – MS, em 20/03/2025
ZENILDA GREGÓRIO DE SOUZA
Secretária Educação, Cultura, Esporte e Lazer- SECEL
HERMELINA ROSA DOS SANTOS SOUZA
Presidente Associação Pestalozzi de Santa Rita do Pardo - MS

EDITAL Nº 003/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025- SEAG
A Presidenta da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025-SEAG, nomeada pelo Decreto nº 046/2025 
de 11 de março de 2025 – D.O. Jornal da Cidade, edição nº 2648 de 11 de março de 2025, pag. 01, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a Convocação e o Ensalamento dos inscritos para o Processo Seletivo Simplificado, 
para seleção e contratação em caráter temporário de Assistente Social e Motorista.
I - A prova escrita objetiva será realizada no dia 23 de março de 2025 das 7:00 as 10:00 hrs horário oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul, na Escola Municipal Raimundo Cândido de Araújo, sito a rua: Dom Pedro II, n. 1.235;
II –Após as 7:00 hrs os portões serão fechados e não será permitido a entrada de nenhum inscrito no Processo Sele-
tivo que chegar atrasado;
III – O Ensalamento será de acordo com o anexo I deste Edital;
III–Todos os inscritos no Processo Seletivo deverão ter em mão caneta esferográfica azul ou preta e documento com 
fotos para a realização da prova;
Santa Rita do Pardo, 20 de março de 2025.
_________________________________
Presidente da Comissão
Lucimar Faustina Leal

Anexo I
Ensalamento dos inscritos noProcesso Seletivo Simplificado, para seleção e contratação em caráter temporário de 
Assistente Social e Motorista.
MOTORISTA
NOME     CARGO CPF  SALA
Almir Ferreira de Souza Silva  Motorista  956***681** 001
Artur Manoel da Silva  Motorista  464***228** 001
Edinalva Oliveira   Motorista  652***641** 001
Gilberto Capitanhi Hahn  Motorista  053***039** 001
Manoel Aparecido Xavier  Motorista  481***401** 001
Silvio de Oliveira Flores  Motorista  178***038** 001
Otavio Vieira de Araújo  Motorista  062***811** 001
Uedson Mateus de Almeida Lima Motorista  058***341** 001
ASSISTENTE SOCIAL
Marilza Joaquina Paulo  Assist. Social 028***631** 001
Nádia Fernanda de Castro  Assist. Social 019***081** 001
Nayanne Marcela Leite Alves Sousa Assist. Social 046***811** 001
Raquel Moreno dos Santos  Assist. Social 031***801** 001

Santa Rita do Pardo, 20 de março de 2025
__________________________________
Presidenta da Comissão
Lucimar Faustina Leal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 
REGISTRO DO TCE/MS: DF61B3131EA9C5B9DA6C27326F17A57EFFF2BCD8

O MUNICÍPIO DE Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Administração 
e Governo e Comissão de Licitação, torna público que está aberta à licitação na Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “Menor Preco Unitario”, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações e Lei Complementar nº 123/06.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para Contratação de Empresa para futura e eventual prestação de 
Serviços de Torno e Solda para atender as demandas da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Oficina e a 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Santa Rita do Pardo – MS, pelo período de 
12 (doze) meses, em conformidade com as quantidades, especificações e exigências do termo de referência 
e demais anexos.
TIPO: Menor Preco Unitario
DATA: 07/04/2025
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00h (Horário Oficial de Brasília)
EDITAL A ÍNTEGRA: Os interessados poderão adquirir o edital na íntegra, pelo site www.santaritadopardo.
ms.gov.br e maiores informações referente ao certame, poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal nos 
seguintes horários 08:00 às 14:00 horas (Horário Oficial Brasília), no Setor de Licitações, na Rua Geraldo da 
Silva Souza, s/nº, Santa Rita do Pardo – MS ou através do telefone (67) 3591-2511 ou  licitacaosrp@santari-
tadopardo.ms.gov.br.
DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: O Credenciamento, Documentação de Habilitação 
e Proposta de Preço deverão ser entregues até o dia 07/04/2025 às 09:00 horas (Horário Oficial de Brasília), 
na Sala de Licitações do Município de Santa Rita do Pardo-MS, Geraldo da Silva Souza, s/nº, Santa Rita do 
Pardo – MS.
Santa Rita do Pardo/MS, 20 de março de 2025. 
__________________________________
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 
REGISTRO DO TCE/MS: F5061A7AEED5CDD5BA9374C9046430CF9150FDB6
O MUNICÍPIO DE Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Administração 
e Governo e Comissão de Licitação, torna público que está aberta à licitação na Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “Menor Preco Unitario”, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações e Lei Complementar nº 123/06.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para futura e eventual 
prestação de serviços de decoração para atender as Secretarias Municipais, pelo período de 12 (doze) meses, 
de forma parcelada, conforme condições, quantidades e exigências do termo de referência e demais anexos.
TIPO: Menor Preco Unitario
DATA: 08/04/2025
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00h (Horário Oficial de Brasília)
EDITAL A ÍNTEGRA: Os interessados poderão adquirir o edital na íntegra, pelo site www.santaritadopardo.
ms.gov.br e maiores informações referente ao certame, poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal nos 
seguintes horários 08:00 às 14:00 horas (Horário Oficial Brasília), no Setor de Licitações, na Rua Geraldo da 
Silva Souza, s/nº, Santa Rita do Pardo – MS ou através do telefone (67) 3591-2511 ou  licitacaosrp@santari-
tadopardo.ms.gov.br.
DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: O Credenciamento, Documentação de Habilitação 
e Proposta de Preço deverão ser entregues até o dia 08/04/2025 às 09:00 horas (Horário Oficial de Brasília), 
na Sala de Licitações do Município de Santa Rita do Pardo-MS, Geraldo da Silva Souza, s/nº, Santa Rita do 
Pardo – MS.

Santa Rita do Pardo/MS, 20 de março de 2025. 

__________________________________
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: ALPHA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Proveniente de: Empenho parcial da Ata nº 012/2024,
referente a contratação de empresa
especializada para promover a coleta,
transporte e destinação dos resíduos
sólidos domiciliares até o transbordo ;

02
020212

3.3.90.39.28
Empenho: 00596 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 89.246,95

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA
COLETA DE LIXO E DEMAIS RESÍDUOS

2025

Int.: MARBA COMERCIAL LTDA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEC. DE SAÚDE / UNIDADE
MISTA DE SAÚDE HOSPITAL.

02
020313

3.3.90.30.21
Empenho: 00978 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.565,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2025/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

RECEITAS INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZARBIMESTRE %
(a) (b) (b/a)

JAN A FEV
(c)

%
(c/a) (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

108.588.000,00 92.547.799,9716.040.200,03 14,77 16.040.200,03 14,77108.588.000,00RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
107.438.000,00 94.351.913,4613.086.086,54 12,18 13.086.086,54 12,18107.438.000,00  RECEITAS CORRENTES
26.116.000,00 24.885.347,331.230.652,67 4,71 1.230.652,67 4,7126.116.000,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

MELHORIA
25.366.000,00 24.221.443,631.144.556,37 4,51 1.144.556,37 4,5125.366.000,00      Impostos

750.000,00 663.903,7086.096,30 11,48 86.096,30 11,48750.000,00      Taxas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuição de Melhoria

350.000,00 290.261,5459.738,46 17,07 59.738,46 17,07350.000,00    CONTRIBUIÇÕES
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições Sociais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições Econômicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social

e de Formação Profissional
350.000,00 290.261,5459.738,46 17,07 59.738,46 17,07350.000,00      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação

Pública
3.137.000,00 2.758.534,94378.465,06 12,06 378.465,06 12,063.137.000,00    RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
3.137.000,00 2.758.534,94378.465,06 12,06 378.465,06 12,063.137.000,00      Valores Mobiliários

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão,
Permissão, Autorização ou Licença

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração de Recursos Naturais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração do Patrimônio Intangível
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Cessão de Direitos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas Patrimoniais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA AGROPECUÁRIA
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA INDUSTRIAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA DE SERVIÇOS
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao

Transporte
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades referentes à Saúde
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Financeiras
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Outros Serviços

77.635.000,00 66.333.142,6211.301.857,38 14,56 11.301.857,38 14,5677.635.000,00    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
30.305.000,00 26.217.177,604.087.822,40 13,49 4.087.822,40 13,4930.305.000,00      Transferências da União e de suas Entidades
36.830.000,00 31.456.429,455.373.570,55 14,59 5.373.570,55 14,5936.830.000,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Instituições Privadas

10.500.000,00 8.659.535,571.840.464,43 17,53 1.840.464,43 17,5310.500.000,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Transferências Correntes

200.000,00 84.627,03115.372,97 57,69 115.372,97 57,69200.000,00    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
50.000,00 37.184,8312.815,17 25,63 12.815,17 25,6350.000,00      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

150.000,00 47.442,20102.557,80 68,37 102.557,80 68,37150.000,00      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio

Público
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas Correntes

1.150.000,00 -1.804.113,492.954.113,49 256,88 2.954.113,49 256,881.150.000,00  RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Interno
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Externo

100.000,00 100.000,000,00 0,00 0,00 0,00100.000,00    ALIENAÇÃO DE BENS
100.000,00 100.000,000,00 0,00 0,00 0,00100.000,00      Alienação de Bens Móveis

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Imóveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Intangíveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

1.050.000,00 -1.904.113,492.954.113,49 281,34 2.954.113,49 281,341.050.000,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
550.000,00 520.907,3629.092,64 5,29 29.092,64 5,29550.000,00      Transferências da União e de suas Entidades
500.000,00 -2.425.020,852.925.020,85 585,00 2.925.020,85 585,00500.000,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Instituições Privadas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Tranferências de Capital
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Integralização do Capital Social
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Resgate de Títulos do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas de Capital
0,00 -236,52236,52 0,00 236,52 0,000,00RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

108.588.000,00 92.547.563,4516.040.436,55 14,77 16.040.436,55 14,77108.588.000,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00  Operações de Crédito - Mercado Interno
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Mobiliária
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Contratual
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00  Operações de Crédito - Mercado Externo

R$ 1RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS

(a-c)(c/a)
%

(c)
JAN A FEV

(b/a)(b)(a)
%BIMESTRE A REALIZAR

PREVISÃO SALDO

ATUALIZADA

PREVISÃO

INICIALRECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2025/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

0,00 -236,52236,52 0,00 236,52 0,000,00RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
0,00 -236,52236,52 0,00 236,52 0,000,00  RECEITAS CORRENTES
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

MELHORIA
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Impostos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Taxas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuição de Melhoria
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    CONTRIBUIÇÕES
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições Sociais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições Econômicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social

e de Formação Profissional
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação

Pública
0,00 -236,52236,52 0,00 236,52 0,000,00    RECEITA PATRIMONIAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Valores Mobiliários
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão,

Permissão, Autorização ou Licença
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração de Recursos Naturais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração do Patrimônio Intangível
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Cessão de Direitos
0,00 -236,52236,52 0,00 236,52 0,000,00      Demais Receitas Patrimoniais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA AGROPECUÁRIA
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA INDUSTRIAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA DE SERVIÇOS
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao

Transporte
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades referentes à Saúde
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Financeiras
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Outros Serviços
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências da União e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Instituições Privadas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Tranferências Correntes
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio

Público
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas Correntes
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00  RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Interno
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Externo
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    ALIENAÇÃO DE BENS
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Móveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Imóveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Intangíveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências da União e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Instituições Privadas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Tranferências de Capital
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Integralização do Capital Social
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Resgate de Títulos do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas de Capital
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ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2025/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A FEV

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A FEV

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

99.677.627,46DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 17.366.933,58 17.366.933,58109.480.013,56 9.802.386,109.802.386,10100,00 100,00108.588.000,00 0,0092.113.079,98
5.008.221,38Legislativa 768.038,47 768.038,475.425.599,57 417.378,19417.378,194,42 4,264.471.000,00 0,004.657.561,10
5.008.221,38Ação Legislativa 768.038,47 768.038,475.425.599,57 417.378,19417.378,194,42 4,264.471.000,00 0,004.657.561,10

476.900,00Judiciária 230.016,92 230.016,92478.000,00 1.100,001.100,001,32 0,01478.000,00 0,00247.983,08
476.900,00Ação Judiciária 230.016,92 230.016,92478.000,00 1.100,001.100,001,32 0,01478.000,00 0,00247.983,08

20.518.603,14Administração 4.158.574,75 4.158.574,7522.768.500,00 2.249.896,862.249.896,8623,95 22,9522.768.500,00 0,0018.609.925,25
1.657.633,45Administração Financeira 498.562,90 498.562,901.834.000,00 176.366,55176.366,552,87 1,801.834.000,00 0,001.335.437,10

18.860.969,69Administração Geral 3.660.011,85 3.660.011,8520.934.500,00 2.073.530,312.073.530,3121,07 21,1520.934.500,00 0,0017.274.488,15
5.662.552,07Assistência Social 793.905,13 793.905,136.259.500,00 596.947,93596.947,934,57 6,096.259.500,00 0,005.465.594,87

274.013,72Assistência à Pessoa Idosa 39.480,41 39.480,41291.000,00 16.986,2816.986,280,23 0,17291.000,00 0,00251.519,59
431.703,56Assistência à Criança e ao Adolescente 55.367,38 55.367,38478.000,00 46.296,4446.296,440,32 0,47478.000,00 0,00422.632,62

2.037.846,32Assistência Comunitária 250.954,59 250.954,592.215.500,00 177.653,68177.653,681,45 1,812.215.500,00 0,001.964.545,41
2.918.988,47Administração Geral 448.102,75 448.102,753.275.000,00 356.011,53356.011,532,58 3,633.275.000,00 0,002.826.897,25

22.172.975,78Saúde 3.914.795,79 3.914.795,7925.186.500,00 3.013.524,223.013.524,2222,54 30,7425.126.500,00 0,0021.271.704,21
3.211.706,52Atenção Básica 955.929,90 955.929,903.911.000,00 699.293,48699.293,485,50 7,133.851.000,00 0,002.955.070,10

14.209.661,40Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 2.039.182,80 2.039.182,8015.936.500,00 1.726.838,601.726.838,6011,74 17,6216.100.500,00 0,0013.897.317,20
430.478,89Vigilância Sanitária 50.689,67 50.689,67477.000,00 46.521,1146.521,110,29 0,47477.000,00 0,00426.310,33
177.121,94Vigilância Epidemiológica 54.714,95 54.714,95225.000,00 47.878,0647.878,060,32 0,49225.000,00 0,00170.285,05

4.144.007,03Administração Geral 814.278,47 814.278,474.637.000,00 492.992,97492.992,974,69 5,034.473.000,00 0,003.822.721,53
31.007.433,27Educação 4.153.007,76 4.153.007,7633.398.513,56 2.391.080,292.391.080,2923,91 24,3933.151.500,00 0,0029.245.505,80
19.308.530,82Ensino Fundamental 2.250.482,84 2.250.482,8420.505.886,96 1.197.356,141.197.356,1412,96 12,2120.541.500,00 0,0018.255.404,12

5.000,00Ensino Superior 0,00 0,005.000,00 0,000,000,00 0,005.000,00 0,005.000,00
6.437.414,55Educação Infantil 1.236.270,77 1.236.270,777.198.626,60 761.212,05761.212,057,12 7,776.916.000,00 0,005.962.355,83

365.900,00Educação Especial 10.910,00 10.910,00370.000,00 4.100,004.100,000,06 0,04370.000,00 0,00359.090,00
3.486.324,39Administração Geral 514.625,04 514.625,043.864.000,00 377.675,61377.675,612,96 3,853.864.000,00 0,003.349.374,96
1.404.263,51Demais Subfunções 140.719,11 140.719,111.455.000,00 50.736,4950.736,490,81 0,521.455.000,00 0,001.314.280,89
1.821.095,35Cultura 42.346,52 42.346,521.854.000,00 32.904,6532.904,650,24 0,341.854.000,00 0,001.811.653,48
1.821.095,35Difusão Cultural 42.346,52 42.346,521.854.000,00 32.904,6532.904,650,24 0,341.854.000,00 0,001.811.653,48

10.094.619,37Urbanismo 2.625.892,83 2.625.892,8311.104.400,43 1.009.781,061.009.781,0615,12 10,3012.059.000,00 0,008.478.507,60
230.000,00Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00230.000,00 0,000,000,00 0,00230.000,00 0,00230.000,00

9.864.619,37Serviços  Urbanos 2.625.892,83 2.625.892,8310.874.400,43 1.009.781,061.009.781,0615,12 10,3011.829.000,00 0,008.248.507,60
595.000,00Habitação 585.000,00 585.000,00595.000,00 0,000,003,37 0,0010.000,00 0,0010.000,00
595.000,00Habitação Urbana 585.000,00 585.000,00595.000,00 0,000,003,37 0,0010.000,00 0,0010.000,00
768.026,13Agricultura 4.266,90 4.266,90770.000,00 1.973,871.973,870,02 0,02770.000,00 0,00765.733,10
768.026,13Promoção da Produção Agropecuária 4.266,90 4.266,90770.000,00 1.973,871.973,870,02 0,02770.000,00 0,00765.733,10
504.000,00Transporte 0,00 0,00504.000,00 0,000,000,00 0,00504.000,00 0,00504.000,00
504.000,00Transporte Rodoviário 0,00 0,00504.000,00 0,000,000,00 0,00504.000,00 0,00504.000,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1245], PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2025/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A FEV

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A FEV

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

101.441,44Desporto e Lazer 12.848,04 12.848,04111.000,00 9.558,569.558,560,07 0,10111.000,00 0,0098.151,96
101.441,44Lazer 12.848,04 12.848,04111.000,00 9.558,569.558,560,07 0,10111.000,00 0,0098.151,96
396.759,53Encargos Especiais 78.240,47 78.240,47475.000,00 78.240,4778.240,470,45 0,80475.000,00 0,00396.759,53
396.759,53Serviço da Dívida Interna 78.240,47 78.240,47475.000,00 78.240,4778.240,470,45 0,80475.000,00 0,00396.759,53
550.000,00Reserva de Contingência 0,00 0,00550.000,00 0,000,000,00 0,00550.000,00 0,00550.000,00
550.000,00Demais Subfunções 0,00 0,00550.000,00 0,000,000,00 0,00550.000,00 0,00550.000,00

0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00
99.677.627,46TOTAL (III) = (I + II) 17.366.933,58 17.366.933,58109.480.013,56 9.802.386,109.802.386,10100,00 100,00108.588.000,00 0,0092.113.079,98

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2025/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

RECEITAS INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZARBIMESTRE %
(a) (b) (b/a)

JAN A FEV
(c)

%
(c/a) (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Mobiliária
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Contratual

108.588.000,00 92.547.563,4516.040.436,55 14,77 16.040.436,55 14,77108.588.000,00TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)
0,00DÉFICIT (VI)

108.588.000,00 92.547.563,4516.040.436,55 14,77 16.040.436,55 14,77108.588.000,00TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)
892.013,56 892.013,560,00SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,00  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
892.013,56 892.013,56  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

(CC 5.2.2.1.3.01.00)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS

DOTACAO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2025/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

BIMESTRE JAN A FEV

DESPESAS EMPENHADAS

(d) (e)

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

BIMESTRE JAN A FEV

(h)

R$ 1

DESPESAS LIQUIDADAS

(f)

SALDO

(i) = (e-h)

SALDO

(g) = (e-f)

PAGAS ATÉ
O BIMESTRE

(j)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS²

(k)

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 109.480.013,56 17.366.933,58 17.366.933,58 9.802.386,10 9.802.386,10 99.677.627,46 9.338.796,57108.588.000,00 0,0092.113.079,98
  DESPESAS CORRENTES 105.035.486,96 16.197.480,35 16.197.480,35 9.651.668,43 9.651.668,43 95.383.818,53 9.258.517,90105.085.000,00 0,0088.838.006,61
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 44.094.886,96 5.972.277,38 5.972.277,38 5.861.974,89 5.861.974,89 38.232.912,07 5.861.974,8944.056.500,00 0,0038.122.609,58
    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 25.000,00 3.391,80 3.391,80 3.391,80 3.391,80 21.608,20 3.391,8025.000,00 0,0021.608,20
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 60.915.600,00 10.221.811,17 10.221.811,17 3.786.301,74 3.786.301,74 57.129.298,26 3.393.151,2161.003.500,00 0,0050.693.788,83
      Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
      Demais Despesas Correntes 60.915.600,00 10.221.811,17 10.221.811,17 3.786.301,74 3.786.301,74 57.129.298,26 3.393.151,2161.003.500,00 0,0050.693.788,83
  DESPESAS DE CAPITAL 3.894.526,60 1.169.453,23 1.169.453,23 150.717,67 150.717,67 3.743.808,93 80.278,672.953.000,00 0,002.725.073,37
    INVESTIMENTOS 3.444.526,60 1.094.604,56 1.094.604,56 75.869,00 75.869,00 3.368.657,60 5.430,002.503.000,00 0,002.349.922,04
    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 450.000,00 74.848,67 74.848,67 74.848,67 74.848,67 375.151,33 74.848,67450.000,00 0,00375.151,33
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00 0,00550.000,00 0,00550.000,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 109.480.013,56 17.366.933,58 17.366.933,58 9.802.386,10 9.802.386,10 99.677.627,46 9.338.796,57108.588.000,00 0,0092.113.079,98
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
  Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
  Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 109.480.013,56 17.366.933,58 17.366.933,58 9.802.386,10 9.802.386,10 99.677.627,46 9.338.796,57108.588.000,00 0,0092.113.079,98
SUPERÁVIT (XIII) 0,00 6.238.050,45 6.701.639,98
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 109.480.013,56 17.366.933,58 17.366.933,58 9.802.386,10 16.040.436,55 16.040.436,55108.588.000,00 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,000,00 0,00
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Mato Grosso do Sul, 20 de março de 2025
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2025/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Art. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO ATUALIZADA
JAN A FEV

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

(a)

25.366.000,00 1.144.556,371- RECEITA DE IMPOSTOS
1.124.000,00 40.649,09  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

10.800.000,00 433.298,00  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
10.042.000,00 587.171,91  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
3.400.000,00 83.437,37  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

67.550.000,00 9.646.361,552- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
21.600.000,00 3.497.293,41  2.1- Cota-Parte FPM
20.000.000,00 3.497.293,41    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea B
1.600.000,00 0,00    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea D e E

36.500.000,00 4.805.427,06  2.2- Cota-Parte ICMS
250.000,00 52.947,85  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

7.000.000,00 550.914,91  2.4- Cota-Parte ITR
2.200.000,00 739.778,32  2.5- Cota-Parte IPVA

0,00 0,00  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro
0,00 0,00  2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

92.916.000,00 10.790.917,923- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)
13.190.000,00 1.929.272,184- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))1
10.039.000,00 768.457,175- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +

(2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO ATUALIZADA
(a) JAN A FEV

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 10.805.000,00 1.881.732,94
  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.555.000,00 1.848.135,81
    6.1.1- Principal 10.500.000,00 1.840.464,43
    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 55.000,00 7.671,38
    6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
    6.2.1- Principal 0,00 0,00
    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
    6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
    6.3.1- Principal 0,00 0,00
    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
    6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
  6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 250.000,00 33.597,13
    6.4.1- Principal 250.000,00 33.597,13
    6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
    6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4) -2.690.000,00 -88.807,75

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2025/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ BIMESTRE

( d )
ATÉ BIMESTRE

( e )
%

( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA %

( d/c ) x 100
INICIAL

DOTAÇÃO

( c )

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %
DESPESAS PAGAS

( g )

699.293,48 17,883.851.000,00 24,44955.929,90 0,00ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.911.000,00 699.170,58 17,88
1.726.838,60 10,8416.100.500,00 12,802.039.182,80 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 15.936.500,00 1.554.657,26 9,76

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00
46.521,11 9,75477.000,00 10,6350.689,67 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 477.000,00 46.521,11 9,75
47.878,06 21,28225.000,00 24,3254.714,95 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 225.000,00 47.878,06 21,28

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00
492.992,97 10,634.473.000,00 17,56814.278,47 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 4.637.000,00 458.649,69 9,89

3.013.524,22 11,9625.126.500,00 15,543.914.795,79 0,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 25.186.500,00 2.806.876,70 11,14
1) Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4) Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5) Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6) No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro até fevereiro - 1º Bimestre/2025

R$ 1RREO – ANEXO 21 (Art. 167-A da CF/88)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MAR/2024 MAI/2024ABR/2024 JUN/2024 JUL/2024 AGO/2024 SET/2024 OUT/2024 DEZ/2024NOV/2024 JAN/2025 FEV/2025
Total dos Últimos 12 Meses

(a)

91.537.697,665.853.925,50 7.878.689,41 9.972.893,91 6.866.209,016.220.114,0510.463.797,078.030.546,897.268.540,956.248.643,049.292.879,306.469.741,79 6.971.716,74RECEITAS CORRENTES ¹
91.534.819,465.853.671,34 7.878.519,97 9.972.611,51 6.865.972,496.220.114,0510.463.684,118.030.179,777.268.371,516.248.388,889.292.440,346.469.459,39 6.971.406,10  RECEITAS CORRENTES (EXCETO INTRA)

2.878,20254,16 169,44 282,40 236,520,00112,96367,12169,44254,16438,96282,40 310,64  RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA DESPESA LÍQUIDA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MAR/2024 MAI/2024ABR/2024 JUN/2024 JUL/2024 AGO/2024 SET/2024 OUT/2024 DEZ/2024NOV/2024 JAN/2025 FEV/2025

Total dos
Últimos 12
Meses (b)

Em 31
Dezembro
2024 (c) ³

Cancelamento
(d) 4

Restos Pagar não Processados
Inscritos (RPNP)

Total dos
Últimos 12

Meses Ajustado
(e) = (b) + (c) -

(d)

DESPESAS CORRENTES ² 6.319.462,036.108.124,68 8.246.014,70 7.367.838,71 7.814.442,85 9.197.814,98 11.214.044,43 4.139.684,96 5.511.983,477.734.524,339.023.920,626.022.412,19 88.700.267,95 5.324.403,51 66.773,02 93.957.898,44
  DESPESAS (EXCETO INTRA) 6.319.462,036.108.124,68 8.246.014,70 7.367.838,71 7.814.442,85 9.197.814,98 11.214.044,43 4.139.684,96 5.511.983,477.734.524,339.023.920,626.022.412,19 88.700.267,95 5.324.403,51 66.773,02 93.957.898,44
  DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RELAÇÃO ENTRE AS DESPESAS CORRENTES E RECEITAS CORRENTES (%) (f) = ((e) / (a) * 100) 102,64

ESPECIFICAÇÃO Percentual (%) do Limite Máximo
(g)

Percentual (%) que excedeu o
Limite Permitido (h)

Percentual (%) do ajuste Fiscal
Previsto no Ato Normativo (i)

Percentual (%) excedente
ajustado (j)

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DO ART. 167-A DA CF/88 5 95,00 7,64 0,00 0,00

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL CRC MS 007899/"O"-1

CRISTIANO VIEIRA DE FREITAS

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

MESSIAS SAMPIO MUNIN
316.411.898-86 810.205.891-91 615.333.351-68

CONTROLE INTERNO
019.679.019-02

PAULO ROGÉRIO FIGUEIREDO

R$ 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2025/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Página 2 de 5

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 88.838,58
  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 88.838,58
  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 1.970.571,52

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB JAN A FEV

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A FEV

(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 10.843.386,96 1.753.911,44 1.753.911,44 1.753.911,44 0,00
  10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 10.823.386,96 1.753.911,44 1.753.911,44 1.753.911,44 0,00
    10.1.1- Educação Infantil 4.235.000,00 669.301,08 669.301,08 669.301,08 0,00
    10.1.2- Ensino Fundamental 6.588.386,96 1.084.610,36 1.084.610,36 1.084.610,36 0,00
    10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  10.2- OUTRAS DESPESAS 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.1- Educação Infantil 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.2- Ensino Fundamental 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO JAN A FEV

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
DESPESAS PAGAS

JAN A FEV

(f)

INDICADORES DO FUNDEB
INSCRITAS EM INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO PROC.
(sem disponibilidade

de caixa) (h)

DESPESAS

EM VALOR SUP. AO TOTAL
DAS RECEITAS RECEB.

NO EXERCÍCIO (i)

LIQUIDADAS/EMPENHADAS

1.715.524,48 1.715.524,48 1.715.524,48 0,00 0,00 0,0011- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 
1.715.524,48 1.715.524,48 1.715.524,48 0,00 0,00 0,00  11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

1.715.524,48 1.715.524,48 1.715.524,48 0,00 0,00 0,0012- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0013- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT

APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0014- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT

APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL 

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2 VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES (l)(j) (k)

% APLICADO10
(m)

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 1.293.695,07 1.715.524,48 1.715.524,48 92,82
16- Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação Infantil (INDICADOR IEI) 0,00 0,00 0,00 0,00
17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máx. de 10% de Superávit)3 VALOR MÁX. PERMITIDO VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE (p)(n) (o)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCED. AO MÁX. PERMIT.(q)

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 188.173,29 166.208,46 166.208,46 8,830,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020
Valor de Superávit

Permitido no Exercício
Valor não Aplicado

Anterior
(t) (w)

Final do Exercício
Não Aplicado Até o
Valor Total de Sup.

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3
No Exercício Anterior

Valor de Superávit
Aplicado até o 1º

Quadrimestre Após o 1º
Valor Aplicado

Quadrimestre
(v)(u)(s)

Valor de Superávit
Permitido no Ex. Ant.

Exercício Atual (x)
não Aplicado no

19- Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB 991.232,72 38.386,96 38.386,96 0,00 0,00 0,00
  19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 991.232,72 38.386,96 38.386,96 0,00 0,00 0,00
  19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS JAN A FEV

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A FEV

(f)
EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 19.531.500,00 1.784.694,65 528.122,36 522.564,96 0,00
  20.1- Educação Infantil 2.640.000,00 358.343,09 33.600,97 33.600,97 0,00
  20.2- Ensino Fundamental 12.682.500,00 900.816,52 112.745,78 111.697,88 0,00
  20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  20.4- Educação Especial 370.000,00 10.910,00 4.100,00 82,10 0,00
  20.5- Administração Geral 3.834.000,00 514.625,04 377.675,61 377.184,01 0,00
  20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  20.7- Outras 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS JAN A FEV

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A FEV

(f)
E RECURSOS DO FUNDEB (Por área de Atuação)6

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 30.369.886,96 3.538.606,09 2.282.033,80 2.276.476,40 0,00
  21.1- Educação Infantil 6.885.000,00 1.027.644,17 702.902,05 702.902,05 0,00
    21.1.1- Creche 957.000,00 132.564,43 12.989,30 12.989,30 0,00
    21.1.2- Pré-Escola 5.928.000,00 895.079,74 689.912,75 689.912,75 0,00
  21.2- Ensino Fundamental 23.484.886,96 2.510.961,92 1.579.131,75 1.573.574,35 0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 528.122,36
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 1.929.272,18
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 0,00
25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x) 0,00
26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 0,00
27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) 3.813,76
28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 2.453.580,78
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

VALOR EXIGIDO
APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5

VALOR APLICADO
(z) (aa)

% APLICADO
(ab)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 22,742.453.580,782.697.729,48

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS
CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOSSALDO INICIAL

(ac) (ae) (ag)

SALDO FINAL

(ad)

RP PAGOS RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 1.236.350,91 800.279,43 793.851,56 3.813,76 438.685,59
  30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 1.236.350,91 800.279,43 793.851,56 3.813,76 438.685,59
  30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (a)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

Até o Bimestre (b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.515.000,00 176.754,96
  31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 1.065.000,00 176.754,96
    31.1.1- Salário-Educação 630.000,00 153.485,01
    31.1.2- PDDE 0,00 0,00
    31.1.3- PNAE 155.000,00 20.837,99
    31.1.4- PNATE 155.000,00 20,59
    31.1.5- Outras Transferências do FNDE 125.000,00 2.411,37
  31.2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 450.000,00 0,00
  31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
  31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
  31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADASOUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
JAN A FEV

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A FEV

(f)
(Por Subfunção)6

3.023.626,60 614.401,67 109.046,49 33.963,07 0,0032- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
313.626,60 208.626,60 58.310,00 5.430,00 0,00  32.1- Educação Infantil

1.225.000,00 265.055,96 0,00 0,00 0,00  32.2- Ensino Fundamental 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.3- Ensino Médio
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.4- Ensino Superior
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.5- Ensino Profissional
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.6- Educação de Jovens e Adultos
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.7- Educação Especial

1.485.000,00 140.719,11 50.736,49 28.533,07 0,00  32.8- Outras

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO JAN A FEV

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A FEV

(f)

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 33.398.513,56 4.153.007,76 2.391.080,29 2.310.439,47 0,00
  33.1- Despesas Correntes 32.848.886,96 3.932.506,16 2.332.770,29 2.305.009,47 0,00


